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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 233, DE 2008

(Dos Deputados...)

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências.

EMENDA ADITIVA
Acrescente-se parágrafo ao art. 159, incluído no art. 1º da PEC nº 233, de 2008:
“Art. 1º .............................................................................................

Art. 159.  ........................................................................

§ 5º.  Os recursos da União transferidos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional (FNDR) e ao Fundo de Equalização de Receitas (FER), para entrega aos Estados e ao Distrito Federal, serão objeto de acompanhados e fiscalização por Conselhos Deliberativos, de cuja composição farão parte representantes da sociedade civil, nos termos da lei.

JUSTIFICAÇÃO
O objetivo desta emenda é assegurar o controle social do Fundo de Equalização de Receitas (FER) e do Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional (FNDR). O FER será regulamentado por lei complementar, para compensação dos Estados pela desoneração das exportações e de forma crescente para a equalização dos efeitos da reforma tributária. O FNDR irá coordenar a aplicação de recursos da política desenvolvimento regional.
A partir Constituição Federal em 1988, adotou-se no Brasil uma perspectiva de democracia representativa e participativa, incorporando a participação da sociedade na gestão das políticas públicas. Diversos mecanismos dessa nova prática vêm sendo implementados no Brasil. Contudo, a participação da sociedade nas funções de planejamento, monitoramento, acompanhamento e avaliação de resultados das políticas públicas tem requerido a institucionalização de órgãos colegiados deliberativos, representativos da sociedade, de caráter permanente. Nesse sentido, são canais importantes de participação coletiva e de criação de novas relações entre governos e cidadãos e, principalmente, de um processo de interlocução permanente. 

Esses espaços públicos de articulação entre governo e sociedade para propor e deliberar sobre alternativas de políticas públicas, de criar mediações e estabelecer mecanismos de negociação e pactuação de forma participartiva e representativa da sociedade.

O controle social do Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional e do Fundo de Equalização de Receita por meio de conselhos representativos da sociedade civil será um espaço importante de participação da sociedade no aperfeiçoamento da política de desenvolvimento regional do país. Por meio desses conselhos, a sociedade civil organizada participará do acompanhamento e verificação das ações da gestão pública na execução das políticas públicas, avaliando os objetivos, processos e resultados das políticas de desenvolvimento regional e das compensações de recursos públicos garantidos aos Estados no Fundo de Equalização de Receitas. 

Sala das Sessões, 

de maio de 2008.

